Assembleia Legislativa do Estado de Rondonia.

MENSAGEM N¢ 368/2021-ALE

EXCELENTISSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Exceléncia
para os fins constitucionais o incluso Autdgrafo de Lei n® 1441/2021, que "Altera a Lei n® 2.771,
de 8 de junho de 2012, que reorganizou os servigcos notariais e registrais do Estado de Ronddnia'".

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 12 de dezembro de 2021.

kil

X REDANO
Presidente{— ALE/RO




Assembleia Legislativa do Estado de Rondénia.

AUTOGRAFO DE LEI N® 1441/2021

Altera a Lei n? 2.771, de 8 de junho de 2012, que
reorganizou os servicos notariais e registrais do
Estado de Rondénia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA decreta:

Art. 12 Ficam alteradas as alineas “a” e “b” do inciso |, do § 29, do art. 32 da Lei n? 2.771
de 2012, que passam a vigorar com a seguinte redac3o:

a) A circunscricdo do 1° Oficio de Registro de Imdveis da comarca da Capital delimita-se
ao Norte: Rua Dom Pedro Il, Avenida José Vieira Caula, Avenida dos Imigrantes; Avenida Eng.
Anysio da Rocha Compasso; Estrada da Penal e Estado do Amazonas; Nordeste: Estado do
Amazonas; Leste: municipios de Machadinho d’Oeste e Cujubim; Sudeste: municipios de Cujubim
e Alto Paraiso; Sul: BR-364 sentido Porto Velho/Cuiabd; Sudoeste: Confluéncia da BR-364 com
Avenida Gov. Jorge Teixeira; Oeste: Avenida Gov. Jorge Teixeira desde a sua confluéncia com a
BR-364 até sua confluéncia com a Rua Dom Pedro II, Avenida Guaporé (RO-313), desde sua
confluéncia com a Avenida José Vieira Caula até sua confluéncia com Avenida dos Imigrantes,
Estrada da Penal e Ramal Cujubinzinho; Noroeste: Avenida Guaporé, Avenida Eng. Anysio da

Rocha Compasso, Estrada da Penal, e Ramal Cujubinzinho até sua confluéncia com a margem
direita do Rio Madeira.

b) A circunscrigdo do 22 Oficio de Registro de Iméveis da comarca da Capital delimita-se
ao Norte: Estado do Amazonas; Nordeste: Avenida Gov. Jorge Teixeira desde a sua confluéncia
com a BR-364 até sua confluéncia com a Rua Dom Pedro I, Avenida Guaporé, Estrada da Penal,
Ramal Cujubinzinho e margem direita do Rio Madeira; Leste: Avenida Gov. Jorge Teixeira desde
a sua confluéncia com a BR-364 até sua confluéncia com a Rua Dom Pedro II, Avenida Guaporé
(RO-313) desde sua confluéncia com a Avenida José Vieira Caula até sua confluéncia com Avenida
dos Imigrantes, Avenida Eng. Anysio da Rocha Compasso, Estrada da Penal, Ramal Cujubizinho e
Estado do Amazonas; Sudeste: Estrada da Penal, Avenida Eng. Anysio da Rocha Compasso,
Avenida dos Imigrantes, Avenida José Vieira Caula, Rua Dom Pedro II; Sul: BR-364 sentido Porto
Velho/Rio Branco, Rua Dom Pedro Il, Avenida José Vieira Catla até sua confluéncia com Avenida
Guaporé (RO-313), Avenida dos Imigrantes, Avenida Eng. Anysio da Rocha Compasso, Estrada da
Penal e margem esquerda do Rio Madeira; Sudoeste: BR-364 sentido Porto Velho/Rio Branco até




Assembleia Legislativa do Estado de Rondénia.
a confluéncia com o Rio Madeira, passando, a partir de ent3o, abranger ambos os lados da BR-
364 até os limites do municipio com os Estados do Acre e Amazonas e a Bolivia (Ponta do Abund);

Oeste: pelos Estados do Amazonas e Acre; e Noroeste: Estado do Amazonas." (NR)

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 12 de dezembro de 2021.

Deputa£A

President



